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,,O PARLAMENTO ABERÍO PARA O POVO"

il\DICAÇAO N'. 106/2022

A Senhora
Leone de Lima Machado Souza
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.
TAVARES/RS.

O Vereador que esta
regimental, se aprovado pelo Plenário,
Municipal a seguinte Indicação:

rrotocolado em....../......./........
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Competentes, estude a possibilidade de providenciar
psicológico para os alunos\pais da rede municipal de

Creche até os anos finais do Ensino Fundamental.
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subscreve, requer após tramitação
seja encaminhada ao Executivo

Antônio Carlo§ Antunes Fagan;;
Vereador

offi.rao crrr,
Vereadora -i

Ezequiel Coleies
Vereadc,

Que o Executivo Municipal, por meio dos Orgãos

o aten

enslno,

JUSTIFICATIVA Luiz

O Vereador faz esta indicação, para atender a solicitação

dos pais de alunos.

Protocolo

Sala das Sessões,04 de Julho de2O22.
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